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CONTRATO DE PRESTAçÂO DE S ço
N". O4t2Ol/2O25, REFERE E À
CONTRATAçÂO QUE FAZEM E RESIA
PREFEITURA MUNICIPAL D SERRINHA
DOSPINTOSEAEMPRESA FRANCISCA
ANTONIA PAIVA NASCIMENTO
s9643900487

O MUNICÍPIO DE SERRINHA DOS PINTOS/RN, POT iNtCTMédiO dA PREFEITURA MUNICIPAL, PESSOA

jurídica de direito público da Administração Direta, doravante denominada simplesmente
CONTRATANTE, sediada na Rua Eugenio Costa, 72, Centro, Serrinha dos Pintos/RN, inscrita no

CNPJ/MF n.p 01.613.85 8/0001-94, representada neste ato pelo Excelentíssimo Senhora Prefeita
Constitucional R0SÂNIA MARIA TEIXEIRA FERREIRA, brasileira, casada, portador da Cédula de

Identidade ne 1-543207, inscrito no CPF ne 970.522.644-04 residente e domiciliado na AVENIDA
FRANCISCO VITOR Centro, Serrinha dos Pintos/RN, doravante denominado CONTRÂTANTE, e o[a)
FRANCISCA ANTONIA PAIVA NASCIMENTO 59643900487, inscrito no cadastro nacional de pessoa

jurídica sob o nq 28273658000196 com sede a rua Bodoca,22, AIto de São Manoel' Mossoró/RN,
resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da Inexigibilidade de ne

00024 /2025mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

1. CúUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO

1,1, O presente Termo de Contrato tem por obieto a Contratação de apresentação artística da

banda "Tremendões do Forró", durante as festividades "Natal da Nossa Gente" em Serrinha dos

Pintos/RN, no dia 13 de dezembro de 2025, junto á Secretaria Municipal de Turismo e Cultura.

1.2. A apresentação terá como início previsto às 23:00 hrs, e terá duração mínima de 02:00 hrs de

show ao vivo, ininterrupto, salvo por motivo de caso fortuito ou força maior devidamente
justificado.

1.3. O horário estabelecido poderá sofrer aiustes mediante comum acordo entre as partes.

1.4. 0 atraso iniustificado superior a 30 (trinta) minutos no início da apresentação poderá ensejar

a aplicação de penalidades previstas neste contrato, salvo ocorrência de força maior, a ser

devidamente comprovada pela CONTRATADA.

1.5. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

aJ O Termo de Referência;

b) O Instrumento de Contratação direta;

c) A Proposta do contratâdo;

d) Eventuais anexos dos documentos supracitados.
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z. cúusulA SEGUNDA - DA vrcÊNCrA E pRoRRocAçÃo

2.7. O prazo de vigência da contratação é de 1 (uml mês, contados do(a) assinatura das partes, na
forma do artigo 105 da Lei n" 14.133, de 2027.

3. CúUSUIA TERCEIRA - DO VALOR

3,1. O valor Total da contratação é de R$ 8.000,00 [oito mil reais]

3.2, Detalhamento das despesas:

3.2.1. MANUTENÇÃ0 DAS ATTVIDADES: 3.600,000

3.2.1. DESPESAS OPERACIONAIS: 1.000,00

3.2.1. CACHÊ: 3.400,00

3.3. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes
da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, sêguro e outros
necessários ao cumprimento integral do objeto da contrataçào.

4, CLÁUSUIIT QUARTA - DA DoTAçÀo 0RçAMENTÁR]A

4,1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária
própria, prevista no orçamento do Município, na classificação abaixo:

Unidade
Gestora

Unidade Orçarrentária Dotaçào Valor

PREFEITU
RÁ

MUN ICI PA

L I]E
SERRINHA
DOS

PINTOS

021400 2005.33903900-15000000

5. CúUSULA QUINTA - DO PAGÂMENTO

5.1.0 pagamento será realizado no primeiro dia útil após a reâlização do evento. Após o recebimento
da respectiva fatura corretamente preenchida, pelo departamento competente da Secretaria
Municipal de Finanças. Se o término deste prazo coincidir com dia em que não houver expediente
na Prefeitura, considerar-se-á como vencimento o primeiro dia útil imediato

5.2. O pagamento da Nota Fiscal, fatura ou documento equivalente, fica condicionado ao
cumprimento dos critérios da Ordem cronológica, conforme determina a resolução 011/2024
TCE/RN.

5,3. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto a dimensão, qualidade e

quantidade, a parcela incontroversa deverá ser liberada no prazo previsto para pagamento,
conforme art. 143 da Lei n" 14.133, de 2021.

5,4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal, fatura ou dos documentos pertinentes à

contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, desde que não seja
referente a parte incontroversa, o pâgamento ficará pendente até que a CONTRATADA
providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a
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comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a
CONTRATANTE.

6. CLÁUSULA SEXTA - DO REAJUSTAMENTO DE PREçOS
6.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis.

6.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços
iniciais poderão ser reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA - índice
Nacional de Preços ao Consumidor Amplo exclusivamente para as obrigações iniciadas e

concluídas após a ocorrência da anualidade.

6.3. Caso a administração decida pelo não reajustamento de oficio, fica o reajuste condicionado a

apresentação de requerimento pelo(aJ CONTRATADO(Al.

6,4. Nos reaiustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a

partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

6.5. Caso o(s) índice(s) estabelecido(sl para reajustamento venha(m) a ser extinto[s) ou de

qualquer forma não possa(ml mais ser utilizado(sl, será(ão) adotado[sJ, em substituição, o[s) que

vier(emJ a ser determinado(sl pela legislação então em vigor,

6,6, Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice
oÍicial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

6.7. O reâjuste será realizado por apostilamento, conforme estabelece o inc. I, do art. 136, da Lei
74.L33 /2021

7. cúusulA sÉtlr'{e - oo RscrME DE ExEcuçÂo, FIscALtzAçÂo E GEsrÃo C0NTRATUAL
7.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e

condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de

Referência, anexo a este Contrato.

7.2, A gestão do serüço a ser executado pela CONTRATADA, caberá à Prefeitura Municipal de
Viçosa/RN, mediante indicação do(aJ Gestor[a) e Fiscal de Contratos, a quem competirá fiscalizar
se a empresa está executando corretamente o objeto contratado, obedecendo a este Termo de
Contrato.

7.3. O Fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a

execução do contrato, indicando dia, mês e ano, determinando o que for necessário à

regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade
competente para as providências cabíveis.

7.4. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da
CONTRATADA

8, CúUSULA oITAvA - DAs oBRIGAçÔES DÂ CONTRATANTE

8,1. Exigir o fiel cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, conforme as

disposições deste Contrato e de seus anexos;
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8.2. Receber o objeto contratado, observando os prazos, condições e especificaçôes técnicas
previstas no Termo de Referência;

8,3. Notificar formalmente a CONTRATADA acerca de eventuais vícios, defeitos ou incorreções
constatados no objeto da contratação, para que sejam sanados, corrigidos ou substituídos, no todo
ou em parte, às suas expensas;

8.4. Acompanhar, supervisionar e fiscalizar a execução do objeto contratual, verificando o

cumprimento das obrigações assumidas pela CONTRATADA;

8.5. Comunicar à CONTRATADA para fins de emissão da Nota Fiscal referente à parcela

incontroversa da execução do objeto, quando houver divergência quanto à extensão, qualidade ou
quantidade da entrega, nos termos do art. 143 da Lei ne 14.133 /2021;

8.6, Efetuar o pagamento devido à CONTRATADA, dentro dos prazos, formas e condições

estabelecidos neste Contrato e no Termo de Referência, desde que atendidas todas as exigências

legais e contratuais;

8.7. Aplicar as sanções cabíveis à CONTRATADA em caso de inexecução parcial ou total do
contrato, conforme previsto na legislação vigente e neste instrumento;

8.8. Acionar o órgão de representação judicial do Município, sempre que verificado o

descumprimento de obrigações contratuais que ensejem providências legais;

8.9. Manifestar-se de forma explícita e motivada sobre todas as solicitações, requerimentos e

reclamaçôes relacionadas à execução contratual, ressalvadas aquelas manifestamente
impertinentes, meramente protelatórias ou irrelevantes para a boa execução do ajuste;

8.10. Para os fins do item anterior, o prazo para resposta será de até 30 [trinta] dias, contados da

data de protocolo do requerimento, admitida uma única prorrogação por igual período,

devidamente motivada;

8.11. Analisar e responder, no prazo máximo de 30 (trintal dias, os pedidos de restabelecimento
do equilíbrio econômico-financeiro eventualmente âpresentados pela CONTRATADA, conforme
preconiza o art. 134 da Lei ne 14.133/2027;

8.12. Notificar os emitentes das garanüas contrâtuais sempre que houver instauração de

processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas do contrato;

8.13. Comunicar formalmente à CONTRATADA qualquer alteração posterior no projeto ou obieto

contratual, nos termos do §2q do art.93 da Lei ns 14.133/2021;

8.14. Ressalvar-se de qualquer responsabilidade por compromissos assumidos pela

CoNTRATADA com terceiros, ainda que ünculados à execução do contrato, bem como por danos

causados a terceiros decorrentes de atos, omissões ou condutas da CONTRATADA, seus

empregados, prepostos ou subordÍnados.
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9. CúUSULI\ N0NA - DAS 0BRIGAçÕES DA CoNTRATANTE

9.1. A CONTRATADA compromete-se a realizar, de forma exclusiva e intransferível, apresentação

musical, conforme condiÇões estabelecidas neste Contrato e em seus anexos, assumindo todas as

responsabilidades técnicas, logísticas e legais decorrentes da execução do objeto.

9.2, São obrigações específicas da CONTRATADA:

aJ Garantir a realização do show na data, horário e local definidos, com duração mínima e

Íninterrupta definida neste contrato, salvo interrupções por caso fortuito ou força maior;

b) Disponibilizar todos os músicos, vocalistas, equipe técnica e demais profissionais

integrantes da produção da banda, assegurando a plena execução do espetáculo;

c) Providenciar os equipamentos técnicos necessários à apresentação, conforme

especificações acordadas entre as pârtes, quando não íornecidos pelo CONTRATANTE;

d) Comparecer ao local do evento com antecedência mínima de 01 horas para realização

de passagem de som e montagem dos equipamentos, observando as instruções da equipe

de produção local;

e) Manter o CONTRATANTE informado sobre qualquer alteração de logística, composiçâo

da equipe, ou situação que possa comprometer ou impedir a realização do show, com

antecedência mínima de 48 (quarenta e oito) horas, exceto em caso fortuito ou força

maior;

0 Apresentar previamente ao CONTRATANTE, se solicitado, rider técnico e mapa de palco

da banda, contendo todas as necessidades técnicas para a realização do show;

g) Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e securitários

decorrentes da contratação de pessoal envolüdo no show, isentando o CONTRATANTE de

qualquer ünculo ou responsabilidade sobre sua equipe;

h) Garantir que o show será realizado de forma adequada, com quâlidade artística

compatível com o padrão do artista e observando o respeito à legislação vigente, aos bons

costumes e à ordem pública;

i) Adotar todas as medidas necessárias para assegurar a integridade física e moral dos

profissionais envolvidos na apresentação, bem como preservar o bom relacionamento

com o público e a equipe da produção local;

i) Arcar com os custos de transporte, alimentação, hospedagem e quaisquer outras

despesas relativas ao deslocamento e estadia da equipe técnica e artística, quando não

assumidos diretamente pelo CONTRATANTE;

k) Apresentar comprovação de regularidade fiscal, previdenciária e trabalhista, conforme

exigido pelo CONTRATANTE, como condição para pagamento;

lJ Garantir a autenticidade do vÍnculo artístico com a atração, responsabilizando-se por

eventuais danos causados pela ausência, substituição indevida ou cancelamento
injustificado da apresentação; 
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10. cúusullr DÉclua - clR.uvrrA DE ExECUÇÃo
10.1, Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

11. CLÁUSULIT DÉCIMA PRIMEIRÂ - DAS INFRAçOES E SANçOES ADMINISTRATIVAS

11.1. Comete infração administrativa, nos termos daLeínp 14,L33/2021, a CONTRATADA que:

a] Der causa à inexecução parcial do contrato, como por exemplo, a realizaçào de show

com tempo inferior ao contratado, com equipe artísüca incompleta ou em condições

técnicas inadequadas;

b) Der causa à inexecução parcial que cause grave prejuízo à Administração, ao público
presente ou ao interesse coletivo, como atrasos injustificados, má qualidade artísticâ ou

descumprimento de cláusulas essenciais;

c) Der causa à inexecução total do contrato, como a não realizaçã.o do show na data, local e
horário acordados, sem justificativa válida;

d) Ensejar o retardamento na realização do show ou deixar de cumprir etapas essenciais

de montagem, passagem de som ou apresentação, sem motivo justificado;

e) Apresentar documentação falsa ou prestar declaração inverídica quanto à exclusiüdade
da representação artística ou à regularidade jurídica e fiscal;

fJ Praticar qualquer tipo de fraude na execução do contrato, como substituição indeüda
da atração contratada por outra banda ou artista;

g) Adotar conduta inidônea, como comportamento ofensivo ou desrespeitoso por parte da

banda ou equipe técnica, ou descumprir normas de segurança e respeito ao públicoj

h) Praticar ato lesivo à Administração Pública, conforme previsto no art. 5q da Lei nq

72.84612073,

11,2,À CONTRATADA que incorrer em qualquer das infrações acima poderão ser aplicadas as

seguintes sançôes administrativas:

aJ Advertência, nos casos de inexecução parcial ou descumprimentos pontuais que não

causem grave prejuízo ao objeto do contrato;

b) lmpedimento de licitar e contratar com a Administração Pública, nos casos de

inexecução total, parciâl com grave dano ou atraso injustificado, salvo justificativa aceita

pela Administração [art. 156, §4q da Lei nq 74.133 /2027);

c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, nos casos de fraude, má-fé,

falsidade documental ou prática de atos lesivos (art. 156, §5e da Lei no 14.133/202L);
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mJ Guardar sigilo sobre informações estratégicas ou privilegiadas eventualmente obtidas
em razão da execução deste contrato;

n) Ceder ao CONTRATANTE, sem ônus adicional, o direito de utilizar a imagem, nome e

marca da banda exclusivamente para fins de divulgação institucional do evento.
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d) Multas, conforme seguer

e) Moratória de 100/o por hora de atraso injustificado na realização da apresentação, sobre
o valor total do contrato;

! Moratória de 1oyo por hora sobre o valor total do contrato, limitada a xxoÁ, em caso de

atraso na entrega de documentos obrigatórios ou descumprimento de obrigações

acessórias;

g) Compensatória de 100% do valor total do contrato, no caso de inexecução total do

show;

h) Compensatória de 50% no caso de inexecução parcial com grave dano, como atraso

superior a 2 horas, abandono da apresentação ou apresentação inferior ao tempo mínimo
estipulado;

i) Compensatória de 100% do valor total do contrato em caso de falsidade documental,

fraude ou comportamento inidôneo;

11.3, A aplicação das sanções não afasta a obrigação de reparação integral dos danos causados à

Administração ou a terceiros (art. 156, §9q da Lei nq 74.133 /202L).

11.4. As sanções previstas poderão ser aplicadas cumulativamente com multa, respeitando-se a

gradação e proporcionalidade do caso concreto (art. 156, §7e da Lei ne 14.133/202t),

11,5. Será garantido à CONTRATADA o direito ao contraditório e à ampla defesa, com prazo de 15

fquinzeJ dias úteis para manifestação, contâdo da data da intimação da penalidade (art. 157 da Lei

nP 74.L33 /2021);

11,6. Se a multa e indenizações forem superiores ao valor a pagar, a diferença será descontada da

garantia conkatual, se houver, ou cobrada judicialmente (art. 156, §8el;

11.7. Antes da cobrança judicial, será permitido à CONTRATADA recolher administrativamente o

valor da multa no prazo de 10 (dezJ dias úteis após notificação íormal;

11,8.A aplicação das sanções dar-se-á em processo administrativo específico, garantido o

contraditório, a ampla defesa e a prévia manifestação jurídica, nos termos do art. 158 da Lei ne

74.133 /2021;

11.9. Na aplicação das penalidades, serão considerados:

a) a natureza e graüdade da infração;

b) as circunstâncias do caso concreto;

c) agravantes ou atenuantes;

d) o eventual prejuízo ao interesse público;

e) a existência de programa de integridade;

11.10. Os atos que também se enquadrem como lesivos à Administração (Lei no 72.846/2013)
poderão ser apurados conjuntamente, nos termos do art. 159 da Lei na 74.1,33 /2021.

ROSANIA MARIA TEIXEIRA Âsinàdo d€ íoÍma d qnar po, RosÂNrÁ
MARIÂ IíXEIRÂ f ERNEFA:97052264,40,4
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11.11. Poderá ser aplicada a desconsideração da personalidade juúdica quando configurado
abuso de direito, confusão patrimonial ou má-fé, estendendo-se os efeitos das penalidades aos

sócios e administradores (art. 1601.

tl,L2. A Administração deverá informar a aplicação das sanções ao CEIS e CNEP no prazo de 15

dias úteis, conforme art. 161 da Lei ne L4.133 /2021,.

11.13. As penalidades de impedimento e declaração de inidoneidade são passíveis de

reabilitação, mediante requerimento e comprovação de ressarcimento e regularização (art. 163 da

Lei ne 14.133/2021),

11.14. Os débitos da CONTRATADA com a Administração, oriundos deste contrato, poderão ser
compensados com créditos decorrentes de outros contratos, desde que não inscritos em dívida
ativa.

12. cúusulA DÉcrue suculroa - DA ExrrNçÃo

12.1. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do
prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei ne 14.133/21. bem como
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

1?.,2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, â vigência ficará prorrogada até
a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do
cronograma fixado para o contrato.

12.3, Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do

contratado:

t2.3,1, ficarâ ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sançôes
administrativas; e

12,3.2. poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as

medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.

12.4. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do

prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei ne 14.733/27, bem como

amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa

a) Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

12.4.1. Se a operação implicar mudança da pessoa iurídica contratada, deverá ser
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

12.5, O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

ROSANIA MARIA TEIXEIRA Áshado deío,mà drqnalpo, RosaNrÀ
MÁÊIÀ TÉIXTIRÂ FESREIRÂ 970522ú40!

FERREIRA:970522 404 Dado5 2ors r2 04 r /:re:'6 {roo'

-u,so""'r^§'o-!
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b) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não
ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.
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b] Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.6,A exünção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilÍbrio
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo
indenizatório [art. 131. caput. da Lei n.q 14.133. de 2021J.

12.7, O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém únculo de

natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou

entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue

na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em

linha reta, colateral ou por afinidade, âté o terceiro grau [art. 14, inciso IV, da Lei n.q 14.133, de

202L).

13. CLÁUSULA DÉCtrUa TERCURA - DAS ALTERAçOES

13,1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela discip Iina dos arts. 124 e sesuintes da Lei
nq 14.13 3. de 2021.

13.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% [vinte e cinco por cento] do valor
inicial atualizado do contrato.

13.3.As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo,

submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de

justificada necessidade de antecipação de seus eíeitos, hipótese em que a formalização do aditivo
deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um] mês;

13.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples
apostila, dispensada a celebraçào de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei ne 14.133. de 2021.

14. CLÁUSULA DÉCITUE qUANTA - DAS OBRIGAçOES PERTINENTES A LGPD
14.1. As partes deverão cumprir a Lei ne 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD], quanto a todos

os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que

eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de

contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.

14.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu

acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art.6e da LGPD.

14.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permiridas

em Lei.

14,4, A Administração deverá ser informada no prazo de 5 fcincoJ dias úteis sobre todos os

contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.

14.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado

eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver

ROSANIAMARTATEtXEtRA aímadode'o-dds,%roo eosar,ra
MARIAÍt XELRA rtÊntlaÀ.970t226,1!0.
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c) Indenizações e multas.
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necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações
legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.

14.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e

responsabilidades decorrentes da LGPD.

14.7. 0 Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres

da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.

14.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo

o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.
14.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente,

quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a

eventual descarte realizado.

14.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que

se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado,

com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art.37), com cada acesso,

data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais

omissões, desvios ou abusos.

14.11.0s referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de

garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD.

t4,17,. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de

dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de

opiniões técnicas ou recomendações, editadas na íorma da LGPD.

14.13. Os contratos e convênios de que trata o § 1q do arl.26 da LGPD deverão ser comunicados à

autoridade nacional.

15. CúUSULA DÉCTMA QUINTA - DA SUBCONTRATAçÃO

15.1. Não será admitida a subcontratação do obieto contratual

16. CúUSULII DÉCIMA SEGUNDA - DOS DIREITOS AUTORAIS (ECAD)

16.1. A CONTRATADA será integral e exclusivamente responsável pelo recolhimento, junto ao

Escritório Central de Arrecadação e Distribuição - ECAD, das quantias eventualmente devidas a

título de direitos autorais pela execução pública de obras musicais durante a apresentação

artística, objeto deste contrato.

16.2. A CONTRATADA compromete-se a apresentar, caso solicitado pela Administração, o

comprovante de recolhimento ou de regularidade junto ao ECAD.

16,3. Em caso de omissão, atraso ou inadimplemento das obrigações previstâs nesta cláusula, a

C0NTRATADA responderá integralmente por eventuais sançôes, multas ou cobranças impostas ao

C0NTRATANTE, inclusive ludicialmente, comprometendo-se, ainda, a indenizá-lo por quaisquer

prejuízos decorrentes.

ROSAN lA MARIA TEIXEIRA A$F3do de foma d'qirarpo, RosÂN Â

MARIÂ ÍllxElRA FERREIfi A 970522ó,1404
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16,4,72.4. Esta cláusula subsiste à execução do objeto, de forma que a CONTRATADA conínuará
responsável por eventuais cobranças relativas ao evento, ainda que posteriores à data da

apresentação.

17. cúusulA DÉcrue sExre - oA puBlrcAçÃo

17.1. Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de
Contratações Públicas IPNCPJ, na forma prevista no art.94 da Lei 14.133. de 2021. bem como no
respectivo síüo oficial na lnternet, em atenção ao art. 8e, §2s, da Lei n.72.527

18. CLÁUSULA DÉcIue sÉuTua . DoS CASos oMISS0S

18.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na tgi
nq 14.133, de 2027. e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as

disposições contidas na Lei ne 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e nornlas e

princípios gerais dos contratos

19. CúUSUUI DÉCIMA OITAVA - DO FORO
19,1. As partes elegem o Foro da Comarca de Martins/RN, Estado do Rio Grande do Norte, com
exclusão de quaisquer outros para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de
Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art.92, §1e, da Lei nq

7+,133 /21.
19.2. E, por estarem assim justas e acordadas, assinam o presente instrumento em 02 (duas) üas
de igual teor e forma, para que surta seus efeitos legais pertinentes, na presença das testemunhas

adiante assinâdas.

sERRr N HA DOS Pr NTOS/RN, 04/12 /2 02 5

ROSANIA MARTAÍEIXEtRA Àsmàdo de íomà die'rãr por RosÀNra
MÂRlA Ttl^tBÁ rtRFtlRA:g/05.1.1ú404

FERRE IRA:97052264404 D"dô! 20.2r ,2 0.4 , / ro 4s.or o0
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oô.!mcnto 3ssinado diRnalmcítê

gub Fx.AllClSC 
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PÀMÁ II^SCIEIIIO
Dd.: 0s/12/2025 rr:2s:.4 0300
verilique n h(ir5llÉlidrí.ni.gov.bi

FRAN CI SCA ANTO N IA PAI VA NASCI M ENTO 59 6439 O O 487
CONTRATADA

cNPI/MF Ne 28273658000796

TESTEMUNHAS:
z. l4o+r.tt-«, hÍc S' I r*-,

-

cPF: 0Uq5).64q-6

1 lrt-
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PROCES5O ADM'NISIRAÍIVO 727700024/2025

EXTRAIO DE RESUMO OO TENMO OE CONTRATO N" O472O7/2O25

CONT&ATANTE: PREFEIÍURA MUNICIPAL DE SERRINI'IÁ DOS P'lNIOs/RN

CONÍRÁTAOO: FRÁNClsc,q ANTONIA PAIVA NASCIMENTO 59ó43900447

oBrEÍlyoj constitui o obieto do presente do contrato o obieto contratação de apresentaçào ottístíca da

bonda,ÍremendóesdoForró''.duranteosfesnv,dodes'.Noto]ddNossaGente',emsetinhodosPintoslRN.no

dio 73 de dezembro de 2025, iunto á secrctorio Municipal de Íurismo e cultuto'

vAtOR roTAt Do CONTRÁTO: Rs S.ooo oo {oita ínil reois)

DoÍAÇÃooRçAM€NTÁRlA:osrecursosflnonceirosdestinadosàsdespesasdecollentesdaconÚatoçào

ora pretendidos se encontrcm alocados no orcomento Geral do Muni'ípio ExerciciÓ de 2025

-u"id"ae 

orç"me"tari"

.SERR/NH' DOS PIÂITO.S

2 00 5. 33903900- 75000000

FUNDAMENÍÁÇÃO LEGAL: Art- 92, da Lei Feded n". 14.133/2027 e olterações posleriores que lhe foíon

vtGÊNctA: tnt:cio 04/12/2o2s fim 3u12/2025

LOCAT DE OAI i SERRINHA DOS PINÍOS/RN. 04/1212025

ASSINÁNÍES:

RosÁNia MARta rElxElRA FERR€,RA - PREFEITÂ MUNlclPAt

FRANCISCÁ ANÍONIA PA IVA N4.SCIMENTO 59643900487 CONTRAÍADA

t-\rr DtÀRto oFlClAL - assinado Elêtronicàmente com Certificado Padrào ICPBíasil, em conformidadê .om a MP ne 2.200-2. de 2001

lfrl: ;b Garantimos a autenhcidade deste documento, desde que visuàli2ado através do site
BfaSil - www.se/rnnadospin!os.rn.gov.br/drâno-oficral-eretronrco



OAl12l2O25 A9O4 Prefeiturâ Municipal de Ser nhâ dos Pintos

ESTADO DO RIO GRÁ\DE DO r-ORTE
PREFEITURA MUNICIPAT, DE SERRINHA DOS PINTOS

(;,{RINT]TT] Do PRl]FEI']'(}
EXTR\TO DE RESL\ÍO DO TER}IO DE CO\TR.\TO \'O.II20Ii2O25

CONTR^TAN tE: I'REFEITUR^ MUr-ICIP,rl. DE SERRI\HA IX)S
PI\TOS/R\ CO\TRAT,\DO: FRA\ClSC,\.t\TO\IA P,\l\

\ 
^scr 

\rE)!To 59ó1-1900{ti7

PROCESSO À D,VIN ISTRÁTIVO 1 2 ] 1 OOO24/202 5
EXTRÁTO DE RESUMO DO TERMO DE CONTRATO N'
041201/2425

CONTRÁTÀNTE: PREFEITURÁ MUYICIP,lL DE SERRINH-í DOS
PINTOS/RN
CONTRÀTA DO: FRÀ NC ISCA A NTONIÀ PAIVÀ NASC IMENTO
59643900487
ORJETIVO: Corlstítui o ohjeto do ptesente do conttalo o obj.lo
Co hoÍaÇào de apresentoçdo artístico da handa "T'emendõe.ç do
Fonó', durante as .f?.ttividades ";{atal da Nossa Gente eú Senikhu
dos Pintos/RN, no día 13 de dezeubru de 2025, junlo á Seoctaria
Municipal de noismo c Cultura.
UALOR TOTAL DO CONTRÁTO: RS 8.000.00 (oito mil reais)
DOTAÇÁO ORÇÁM ENTÁRIÁ: Os recursos .linanceíros ilesrinados
às de,spesat decorrente.\ da Lonh'ataçAo ora prcterulidos se en«)ntrdü
alocados no Orçarnento Geral do l.Iunitípio, Exercicio de 2025

TIL.,\I(-IPÀL DE

SERRI\HÀ DOS PI\TOS

t 00 5. I 3 90.1 Ct)t)- I 5 U00400

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: .4t1. 92. da Lei Fedcral ,.'.
I 4. 1 3 3 /2 02 I e d l terd( ões poste, i)tvs que l he /itran i ntxlduzidas. pd
V|GÊNCIA: hticio 0 t2/2025Ji 3t/t2/2025
LOCÁL DE DÁTÁ: SERR|NHÁ DOS PINÍOS/RN. 04/12/2025

Publicado por:
Raul Paulo Dos Santos Oliyeita
Código ldentifi cador:D58D5570

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municipios do Estado
do Rio Grande do Norte no dia 08/1212025. Ediçâo 3683
A vcrificação de autenticidadc da matéria pode ser feita
informando o código identillcador no sitc:
https ://www.diariomunicipal.com.br/femurn/

https://www.diariomLrnicipal.com.br/Íemurn/materia/058D5570/Í9c4Íacec09d4?9b7ac5a2ac58e007aÍ9úíacec09d4?9b7ac5a2ac58e007a 1t1

ASSINANTES:
ROSÂNIÁ MARIÁ TEIXEIRÀ FERREIRA _ PREFEITA MWICIPAL
FR, NCISCA ANTONIA PAI''A NASCIMENTO 59643900487 -
CONTRATÀDA


